
 

GOVERNO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA - SECULT 

 

ATA DE JULGAMENTO DE RECURSOS E RESULTADO FINAL DA SELEÇÃO DE 
PROJETOS 

REFERÊNCIA: PROCESSO nº 2020-610X9 

 

EDITAL DE SELEÇÃO DE PROJETOS Nº 026/2020 - SELEÇÃO DE PROJETOS 
CULTURAIS DE PRODUÇÃO, DIFUSÃO E DISTRIBUIÇÃO MUSICAL NO ESTADO 
DO ESPÍRITO SANTO. 

 
A Comissão Julgadora do Edital em epígrafe recebeu Recurso da decisão, divulgada 
através da Ata de Reunião da Comissão Julgadora e Resultado da Seleção de 
Projetos, publicada no Diário Oficial do Estado do Espírito Santo e no site da SECULT 
no dia 21 de junho de 2021, dos proponentes:  
1) Ekaterina Bessmertnova - Titulo do projeto: Gravação do EP “Ekaterina Interpreta 
Edivan”.  
2) Katiane Machado Brandão - Titulo do projeto: A Nossa Pegada.  
3) Leomar Jose Miranda Damasceno - Titulo do projeto: “Leo Marze – Made in Brazil”. 
4) Sandro Eduardo Simões Rodrigues - Titulo do projeto: Gravação Singles “Quase 
Hippie”. 
 
Após análise minuciosa dos Recursos apresentados, considerando o disposto nos 
itens 8.11 a 8.14 do Edital, a Comissão Julgadora procedeu ao julgamento dos 
mesmos, decidindo pelo indeferimento dos recursos propostos por:  
1) Ekaterina Bessmertnova - Titulo do projeto: Gravação do EP “Ekaterina Interpreta 
Edivan”.  
2) Katiane Machado Brandão - Titulo do projeto: A Nossa Pegada.  
3) Leomar Jose Miranda Damasceno - Titulo do projeto: “Leo Marze – Made in Brazil”. 
 
Alem disso, a Comissão Julgadora analisou o recurso proposto por Sandro Eduardo 
Simões Rodrigues - Titulo do projeto: Gravação Singles “Quase Hippie” e, 
considerando os mesmos itens 8.11 a 8.14 do Edital, a Comissão Julgadora decidiu 
por acatar o recurso desse proponente, efetuando uma revisão da pontuação dada 
ao projeto, que passou a ter a pontuação media final de 82 pontos, alterando o 
Resultado da Seleção. Dessa forma, o projeto proposto pelo proponente Sandro 
Eduardo Simões Rodrigues - Titulo do projeto: Gravação Singles “Quase Hippie” passa 
a ser o segundo suplente da categoria de PROPONENTES SUPLENTES - EIXO 1: 
PROJETOS DE CRIAÇÃO E PRODUÇÃO MUSICAL: Projetos provenientes de 
municípios com mais de 100.000 habitantes, que passa a ter os seguintes 
suplentes: 
1) Ekaterina Bessmertnova - Titulo do projeto:  Gravação do EP "Ekaterina interpreta 
Edivan" - R$ 15.000,00 - 82,5 pontos. 
2) Sandro Eduardo Simões Rodrigues - Titulo do projeto: Gravação Singles “Quase 
Hippie” – R$ 15.000,00 – 82 pontos. 
3) Fernanda Nali de Aquino - Titulo do projeto: AQUARIANISMO -                  R$  
15.000,00  - 81 pontos. 

20
21

-3
2H

G
F

V
 -

 E
-D

O
C

S
 -

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 O

R
IG

IN
A

L 
   

20
/0

7/
20

21
 1

5:
03

   
 P

Á
G

IN
A

 1
 / 

4



 

GOVERNO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA - SECULT 

 

4) Márcio Fabiano Alves Xavier - Titulo do projeto: EP Xavi "Hoax 1984"     R$ 
15.000,00 - 80,5  pontos. 
5) Leticia dos Santos Chaves - Titulo do projeto: EP ESFERA - R$ 15.000,00 80 - 
pontos. 
6) Caio Nunes Cardoso - Titulo do projeto: EP "Metteoro - Quebra Feitiço"     R$ 
15.000,00 - 80 pontos. 
7) Gean Pierre da Silva Campos  - Titulo do projeto: Caieiras - R$ 15.000,00 - 79 
pontos. 
8) Caio Pedreira Moretzsohn - Titulo do projeto: Nostalgia -  R$ 15.000,00   - 78,5 
pontos. 
9) Ronaldo Lima Cohin Ribeiro -  Titulo do projeto: Criação e Produção Musical do 
Álbum Digital  "Rajar Acústico 15 Anos" - R$ 15.000,00 - 78,5 pontos. 
 
O proponente Jonathan da Silva Santos 08946637714 - Titulo do projeto: Força, 
Coragem e Fé - R$ 15.000,00 – 78 pontos, passa para a categoria de PROJETOS 
NÃO SELECIONADOS - EIXO 1: PROJETOS DE CRIAÇÃO E PRODUÇÃO 
MUSICAL: Projetos provenientes de municípios com mais de 100.000 habitantes. 
 
De acordo com item 8.14 do Edital, esta decisão tem caráter definitivo e não será 

objeto de reexame. Ficam mantidas as demais decisões sobre suplentes e projetos 

não selecionados, dos outros Eixos e categorias do Edital, constantes da Ata de 

Resultado citada inicialmente. 

Em, 08 de julho de 2021 

 

 

Cristina Gadotti Rodrigues 
Presidente da Comissão 
 
 
 
Laís Terçariol Vitral 
Membro da Comissão 
 
 
 
Fábio Neves Pontes 
Membro da Comissão 
 
 
 
Elizeu José Dourado Filho 
Membro da Comissão 
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Guilherme Laureano Coelho de Moura 
Membro da Comissão 

 

 

HOMOLOGO a decisão da Comissão Julgadora, conforme consta desta Ata de 
Reunião da Comissão Julgadora e Resultado da Seleção de Projetos. 

Em 08 de julho de 2021 

 
 
Carolina Ruas Palomares 
Subsecretária de Estado de Políticas Culturais – SECULT 

 

20
21

-3
2H

G
F

V
 -

 E
-D

O
C

S
 -

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 O

R
IG

IN
A

L 
   

20
/0

7/
20

21
 1

5:
03

   
 P

Á
G

IN
A

 3
 / 

4



ASSINATURAS (6)
Documento original assinado eletronicamente, conforme MP 2200-2/2001, art. 10, § 2º, por:

CRISTINA GADOTTI RODRIGUES
CIDADÃO

assinado em 12/07/2021 20:23:58 -03:00

ELIZEU JOSÉ DOURADO FILHO
CIDADÃO

assinado em 12/07/2021 14:49:18 -03:00

FÁBIO NEVES PONTES
CIDADÃO

assinado em 12/07/2021 08:44:55 -03:00

GUILHERME LAUREANO COELHO DE MOURA
CIDADÃO

assinado em 09/07/2021 16:46:11 -03:00

LAIS TERÇARIOL VITRAL
CIDADÃO

assinado em 09/07/2021 15:57:49 -03:00

CAROLINA RUAS PALOMARES
SUBSECRETARIO DE ESTADO DA CULTURA QCE-01

SECULT - 35033900001
assinado em 20/07/2021 15:03:07 -03:00

INFORMAÇÕES DO DOCUMENTO
Documento capturado em 20/07/2021 15:03:09 (HORÁRIO DE BRASÍLIA - UTC-3)
por MARIANA RODRIGUES PIRES (ESPECIALISTA EM DESENVOLVIMENTO HUMANO E SOCIAL - SECULT - GFEC)
Valor Legal: ORIGINAL | Natureza: DOCUMENTO NATO-DIGITAL

A disponibilidade do documento pode ser conferida pelo link: https://e-docs.es.gov.br/d/2021-32HGFV
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